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Lein 400, oe 05 o margo pe 2010. 

Cria o Conselho Municipal de Saúde - CMS 

do Municipio de Lucrécia/RN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUCRECIA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art 

69 da Lei Orgânica do Municipio, fago saber que a Câmara Municipal de Lucrécia aprovou e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

Capitulo | 

Art. 1° - Fica instituido o Conselho Municipal de Saide/CMS de Lucrécia-RN, 

instancia de deliberacdo e fiscalizacdo do Sistema Unico de Saúde Municipal. Trata-se 

de um Orgdo Colegiado, em carater permanente e de natureza paritaria que integra a 

estrutura basica da Secretaria Municipal de Saude. 

Paragrafo Unico. Atua na formulação de estratégias e no controle da execução da 

politica de saúde, inclusive nos aspectos econdmicos e financeiros, cujas decisdes 

serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituido. 

Capitulo Il 

Da Constitui¢do e Organização do Conselho Municipal de Saúde 

Art. 22 - O Conselho Municipal de Saude de Lucrécia-RN, será composto de 08 

(oito) membros e tera a seguinte composi¢ao: 

a) 50% - Representantes do Segmento Usuário; 

b) 25% - Representantes do Segmento Trabalhador em Saúde; 

c) 25% - Representantes do Segmento de Governo.



Parágrafo 1º - A representação dos Segmentos terá a seguinte composição: 

Representantes do Segmento de Usuários: 

a) 01(um)de organizações não governamentais; 

b) 01 (um) de entidades sindicais urbanas e rurais; 

c) 01 (um) do conselho municipal de meio ambiente; 

d) 01 (um) de organizagdes religiosas. 

Parágrafo 22 - O conselheiro do segmento de usudrios ndo podera ser um 

trabalhador em saúde, ou gestor prestador. 

Representantes do Segmento de Trabalhadores em saúde: 

a) Representantes dos trabalhadores da assistência hospitalar; 

b) Representantes dos Agentes Comunitários de Saúde; 

Parágrafo 3º - A vaga do Profissional de saúde não pode ser ocupada pelo 

gestor. 

Representantes do Segmento de Governo: 

a) Da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo 4º - Os membros integrantes do Conselho Municipal de Saúde
 de 

Lucrécia-RN, prestam serviços públicos relevantes. 

Parégrafo 52 - A Secretaria Municipal de Saude integra
rá o Conselho Municipal 

de Saúde na qualidade de membro nato. 

Paragrafo 6º - Cada representante terá um suplente, p
ara substitui-lo em seus 

impedimentos e auséncias ou sucedé-lo na vacanci
a, até o término do respectivo 

mandato. 

Parágrafo 72 - Os membros Titulares e Suplentes do Conselho Mun
icipal de 

Sadde de Lucrécia-RN, serão homologados pelo Chefe 
do Poder Executivo, mediante 

portaria após a indicagdo de suas respectivas representac
des. 

Paragrafo 82 - Os Conselheiros tem mandatos de 0
2(dois) anos, podendo ser 

reconduzidos, a critério das respectivas representagde
s. 

paragrafo 92 - Perde o mandato o conselheiro que sem motivo j
ustificado, 

faltar a 03(trés) reunides plenarias consecutivas, ou a 05 (ci
nco) intercaladas, no 

periodo de 01(um) ano.



Parágrafo 10º - Os membros do Conselho Municipal de Saúde de Lucrécia-RN, 

poderão ser substituídos mediante solicitação da Entidade responsável, apresentada 

oficialmente ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

Parágrafo 11º - A função do Conselheiro é de relevância pública e, portanto, 

garante sua dispensa do trabalho sem prejuízo para o conselheiro, durante o período 

das reuniões, capacitações e ações específicas do Conselho de Saúde. 

Capítulo ll 

Das Atribuições do Conselho Municipal de Saúde 

Secdo | 

Art. 32 - Sem prejuizo das funções do Poder Legislativo, compete ao Cons
elho 

Municipal de Satide de Lucrécia-RN: 

| - Implementar a mobilizag3o e articulagdo continuas da sociedade, na de
fesa 

dos principios constitucionais que fundamentam o SUS, para o
 controle social da 

saúde. 

I - Elaborar o Regimento Interno do Conselho  outras normas de 

funcionamento, aprovado pelo Pleno. 

Il — Discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionaliz
ação das diretrizes 

aprovadas pelas conferências de saúde. 

IV — Atuar na formulação e no controle da execução da Poli
tica Municipal de 

Saude, incluindo os seus aspectos econdmicos e financeiros e
 propor estratégias para 

sua aplicagdo aos setores publicos e privados. 

V — Definir diretrizes para elaboragdo do Plano Municip
al de Saúde e sobre ele 

deliberar. 

VI — Estabelecer estratégias e procedimentos de a
companhamento da gestdo 

dos SUS. 

VIl — Proceder a revisão periédica do Plano de Saúde. 

VIIl — Deliberar sobre os programas de saúde e 
aprovar projetos a serem 

encaminhados ao Poder Legislativo. 

IX — Estabelecer diretrizes e critérios operacionais relativos
 a localizagdo e ao 

tipo de unidades prestadoras de servicos de saúde p
ublicos e privados, no ambito do 

SUS. 

X — Avaliar a deliberação sobre contratos e convênios c
onforme as diretrizes do 

Plano Municipal de Saúde.



XI — Aprovar a proposta orçamentária da saúde. 

XIl — Propor critérios para aprovação e para as execuções financeiras e 

orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde, acompanhando a movimentacdo e o 

destino dos recursos. 

XII — Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de movimentagdo 

de recursos da saúde, incluindo o Fundo Municipal de Saúde e os transferidos e 

préprios do municipio. 

XIV — Analisar, discutir e aprovar o Relatério de Gestdo com a Prestacdo de 

Contas e informagdes financeiras. 

XV — Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos servicos de 

saúde e encaminhar os indicios de denúncias aos respectivos órgãos, conforme 

Legislação vigente. 

XVI — Estabelecer critérios para a determinagdo de periodicidade das 

Conferéncias de Saúde, propor sua convocagdo, estruturarem a comissdo 

organizadora, submeter o respectivo regimento e programacdo Plena do Conselho 

Municipal de Saúde. 

XVII — Estabelecer acdes de informagdes, educagdo e comunicação em saude e 

divulgar as fungdes e competéncias do Conselho Municipal de Salde, seus trabalhos 
e 

decisdes por todos os meios de comunicação, incluindo informacdes sobre as agendas, 

datas e local das reuniões. 

XVIIl — Apoiar e promover a educação para o controle social. 

XIX — Aprovar, encaminhar e avaliar a politica para os Recursos Humano
s do 

SUS. 

XX — Acompanhar a implementação das deliberações constantes do
 relatório 

das plenárias do conselho municipal de saúde. 

Seção Il 

Do Presidente 

Art. 4º - O Conselho Municipal de Saúde terá um Presidente e 
um vice- 

presidente eleito entre os membros do conselho, em reunião pl
enária. 

Parágrafo Único: São atribuições do Presidente: 

| — Representar o conselho no âmbito municipal e fora dele, em
 suas relações 

Jurídicas;



Il — Convocar as reunides plenárias, coordena-las e manter a ordem dos 

trabalhos; 

IIl — Votar nas deliberagdes do plenario exercendo o direito ao voto comum e 

exercer o voto de qualidade na ocorréncia de votac3o cujos resultados tenham sido 

empate; 

IV — Praticar os demais atos administrativos compreendidos no exercicio de seu 

poder da presidéncia do Conselho Municipal de Saúde. 

Capitulo IV 

Da Estrutura e Funcionamento 

Art. 52 O conselho Municipal de Saúde de Lucrécia/RN, terá seu funcionam
ento 

regido pelo Regimento Interno préprio como órgão de deliberagdo maxima; 

| — Plenario; 

|l — Secretaria Executiva. 

Art. 62 As reunides plenarias ordindrias serdo realizadas uma v
ez por més e, 

extraordinariamente, quando necessario, convocado pelo presidente ou por 

requerimento 1/3 de seus membros; 

Art. 7º Para realização das reunides plendrias, será necessari
a a presenga de 

cingiienta por cento mais um dos seus membros que deli
berard por maioria simples 

dos votos dos conselheiros; 

Art. 82 Cada membro tem direito a 01 (um) voto, in
clusive o (a) Presidente 

eleito (a). Nas votagdes abertas, em caso 02 (dois) empates consecutivos, o (a) 

Presidente tera direito ao voto de qualidade, sendo veta
do o voto por procuragao; 

Art. 92 As decisdes do Conselho Municipal de Sa
úde de Lucrécia/RN, serdo 

consubstanciadas em Resolugdes, Mogdes, e outros atos deliberativos, com ampla 

divulgação ao publico; 

Art. 102 A Secretaria Municipal de Saúde garant
ird autonomia para o pleno 

funcionamento do Conselho Municipal de Saúde,
 dotação orcamentaria, Secretaria 

executiva e estrutura administrativa; 

Art. 112 A Secretaria Executiva é subordinada ao Plenaria do Conselho 

Municipal de Saúde. Atuard como Secretario (a) Exec
utivo (a) publico municipal; 

Art. 122 O Conselho Municipal de Saude de L
ucrécia-RN, poderd convidar 

pessoas ou instituicdes para assessora-lo em ass
untos especificos; 

Art. 132 As reunides plenarias ordinarias e extraordina
rias do Conselho de 

Saúde de Lucrécia-RN, deverdo ter divulgação e aces
so amplos ao publico; 



Art. 142 Está lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Lei 169/1991. 

refeito Municipal 
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SANCAO 

O Prefeito Municipal de Lucrécia/RN, no uso de suas atnbuigdes legais, resolve 
sancionar, apos aprovagdo da Camara Municipal, a seguinte Lei Complementar: 

De acordo com o artigo 69° paragrafo 4° da Lei Organica do Municipio de 

Lucrécia, declara sancionada a Lei n® 400/2010, que Dispde sobre a criação do 
Conselho Municipal de Saúde e da outras Providéncias 

Revogadas as disposigdes em contrano, 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

Prefertura de Lucrécia/RN, 12 de margo de 2010 

Antonio T de Araújo 
Prefeito 
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Projeto de Leiw U1//, oe” S oe 16 me 2010 

Cria o Conselho Municipal de Saude - CMS 

do Municipio de Lucrécia/RN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUCRECIA, no uso da atribuicdo que
 lhe confere o inciso IV do art. 

69 da Lei Organica do Municipio, fago saber que a Camara Municipal
 de Lucrécia aprovou e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

Capitulo | 

Art. 12 - Fica instituido o Conselho Municipal de Saude/CMS de Lu
crécia-RN, 

instancia de deliberagéo e fiscalizagdo do Sistema Unic
o de Saúde Municipal. Trata-se 

de um Orgdo Colegiado, em carater permanente e de 
natureza paritaria que integra a 

estrutura basica da Secretaria Municipal de Saúde. 

paragrafo Unico. Atua na formulagdo de estratégias 
e no controle da execugdo da 

politica de saúde, inclusive nos aspectos econémicos e financeiros, 
cujas decisdes 

serdo homologadas pelo chefe do poder legalmente c
onstituido. 

Capitulo Il 

Da Constituição e Organizacdo do Conselho Munic
ipal de Saúde 

Art. 22 - O Conselho Municipal de Saude de Lu
crécia-RN, será composto de 08 

(oito) membros e terd a seguinte composi¢ao:
 

a) 50% - Representantes do Segmento Usuario; 

b) 25% - Representantes do Segmento Trabalh
ador em Saúde; 

c) 25% - Representantes do Segmento de Governo. 


